
 
 

 

 

EMENDA ADITIVA N. 01 AO PROJETO DE LEI N. 78/2026 

 

Nos termos do inciso I  do art. 213 do Regimento Interno, apresenta-se emenda para adicionar 

artigo antes do atual Art. 1º, renumerando os artigos subsequentes, no projeto de lei n. 78/2026: 

“Art. 1º  Esta Lei altera os níveis iniciais dos cargos de Engenheiro Civil e Nutricionista nas 

estruturas da Administração Direta e da Autarquia Municipal de Saúde, no município de 

Apucarana.” 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda reorganiza o Artigo 1º em uma estrutura mais clara e conforme aos 

padrões modernos de técnica legislativa, garantindo que o primeiro artigo da norma traga o seu 

objeto e âmbito de aplicação. 

 

Câmara Municipal de Apucarana, na data da assinatura eletrônica. 

Vereador Guilherme Mercadante Livoti (PARTIDO NOVO) 
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